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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº 349 / 2020

Indica recapeamento na Rua Constantino Afonso Pinck (quarteirão) entre as Ruas Adelino Gomes Caetano e Rua Brigadeiro Faria Lima- Bairro Bela Vista.
O Vereador que esta subscreve, 

CONSIDERANDO QUE, tendo em vista que já foi feito recapeamento, mas este quarteirão não foi feito.
INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da municipalidade que adote medidas necessárias recapeamento na Rua Constantino Afonso Pinck (quarteirão) entre as Ruas Adelino Gomes Caetano e Rua Brigadeiro Faria Lima- Bairro Bela Vista (fotos anexas).
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 22 de maio de 2020.

Vereador – Ademir Albano Lopes
[image: image5.png]



[image: image2.jpg]





[image: image3.jpg]



[image: image4.jpg]



DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 337/2016
RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 – CENTRO – LEME/SP – CEP 13610-080 – PABX: 3573-5600

EMAIL: secretaria@camaraleme.sp.gov.br - SITE: camaraleme.sp.gov.br; PÁGINA FACEBOOK: @camaralemesp

